PROJETO DE LEI Nº 101/2022
	
	“ALTERA O PARÁGRAFO 7º DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 2.240, DE 14 DE JULHO DE 2005, QUE REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 4.928, DE 8 DE JUNHO DE 2021.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I

Art. 1º O parágrafo 7º do artigo 13 da Lei Municipal de nº 2.240, de 14 de julho de 2005, com redação alterada pela Lei Municipal nº 4.928, de 8 de junho de 2021, passa a viger com a seguinte redação:
“ART. 13 - (…)
(…)
§ 7º Adicionalmente à contribuição de que trata o inciso III deste artigo, todos os órgãos e poderes do Município, a título de recuperação de passivo atuarial e financeiro, contribuirão com alíquotas incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II deste artigo, na razão de 18,95%  (dezoito vírgula noventa e cinco por cento) no período compreendido entre janeiro a dezembro de 2023; na razão de 16,91%, (dezesseis vírgula e noventa e um por cento) no período compreendido entre janeiro a dezembro de 2024; na razão de 16,81%, (dezesseis vírgula e oitenta e um por cento)  no período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2039; na razão de 16,82%, (dezesseis vírgula e oitenta e dois por cento) no período de 01 de janeiro de 2040 a 31 de dezembro de 2056, e, na razão de 16,83%, (dezesseis vírgula e oitenta e três por cento) no período entre janeiro a dezembro de 2057.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃO, RS, 15 DE SETEMBRO DE 2022.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.

	


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 101/2022 que “ALTERA O PARÁGRAFO 7º DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 2.240, DE 14 DE JULHO DE 2005, QUE REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 4.928, DE 8 DE JUNHO DE 2021” para apreciação e deliberação pelos senhores edis.

A presente proposição se apresenta tendo em vista a realização de novo cálculo atuarial que passou a alterar, tão somente, a alíquota referente à recuperação do passivo atuarial e financeiro. A atual sistemática do respectivo calculo impõe a oferta de cenários distintos, justamente para possibilitar uma maior flexibilidade ao RPPS para fins de recomposição do passivo. A escolha pelo Pode Poder Executivo pela Tabela nº 31 do anexo estudo atuarial (fls. 56/57), por sua vez, passa a se justificar na medida em que cobre todo o deficit atuarial.

Outrossim, as alíquotas presentes foram baseadas no cálculo atuarial efetuado por LUMENS ATUARIAL, estudo esse que será remetido a V. Exas. por meio eletrônico.

É natural que as alíquotas de avaliação atuarial variam de um ano para outro. Os dados econômicos, sociais, estatísticos, legislativos e de tabelas sofrem variação, não são estáticos, por isso mesmo há necessidade de fazer uma avaliação atuarial obrigatória todos os anos (se as variáveis fossem sempre as mesmas os resultados seriam sempre os mesmos, mudam as variáveis, mudam os resultados).

Por isso, entendo que essa Colenda Câmara, igualmente compreenderá a importância do seu pronunciamento favorável à proposição.
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